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OFÍCIO n° 474/2025/CM 

Montenegro, 17 de outubro de 2025  
A Sua Excelência o Senhor 
GUSTAVO ZANATTA 
Prefeito Municipal 
Montenegro/RS 
 
Assunto: Encaminhamento de Projetos de Lei 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 
 
Em cumprimento ao que dispõe o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal, 

encaminhamos os Projetos aprovados em Sessão Ordinária, realizada na data de 16 
de outubro de 2025: 

1. Projeto de Lei Complementar nº32/2025 (com Emenda Modificativa 
de Redação nº 16/2025), de autoria do Prefeito Municipal, que altera o artigo 103 da 
Lei Complementar n.º 4.759, de 06.11.2007, que reestrutura o Plano Diretor de 
Desenvolvimento do Município de Montenegro. O Projeto foi aprovado por dez 
votos, juntamente com a Emenda. 

2. Projeto de Lei nº98/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que 
acrescenta e altera dispositivos da Lei Municipal n.º 5.123, de 10 de agosto de 2009, 
que concede isenção tributária para a implantação do Programa Minha Casa Minha 
Vida - PMCMV. O Projeto foi aprovado por dez votos. 

3. Projeto de Lei nº99/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que 
autoriza a inclusão de ação nas Metas e Prioridades do Plano Plurianual 2022-2025, 
na LDO/2025 e abre crédito especial, no valor de R$160.000,00. O Projeto foi 
aprovado por dez votos. 

 
Atenciosamente, 
 
 

Vereador Talis Ferreira, 
Presidente. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 32/2025 

 
Altera o artigo 103 da Lei Complementar 
n.º 4.759, de 06.11.2007, que reestrutura 
o Plano Diretor de Desenvolvimento do 
Município de Montenegro. 

 
Art. 1º Altera a redação dos incisos II, IV, VI, X, XII e XIII do artigo 

103, acrescentando o parágrafo único ao referido artigo, da Lei Complementar n.º 
4.759, de 06 de novembro de 2007, conforme segue:  

 
“Art. 103. ...  
...   
II – 2 (dois) representantes de entidades comunitárias urbanas; 
...  
IV – 1 (um) representante de entidades comunitárias rurais;   
...  
VI – 1 (um) representante do Conselho de Arquitetura e Urbanismo/RS;  
...  
X – 1 (um) representante do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia/RS;  
… 
XII – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Gestão e 

Planejamento (SMGEP), que será obrigatoriamente o ocupante do cargo de Diretor 
do Departamento de Gestão do Território;  

XIII – 1 (um) representante da OAB – Ordem dos Advogados do Brasil, 
da subseção de Montenegro;  

...  
Parágrafo único. Os membros do Conselho deverão residir no Município 

de Montenegro há pelo menos 1 (um) ano.” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 

publicação. 
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